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LEI Nº 8.620, DE 8 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 

Altera o Anexo I da 8.594, de 21 de dezembro de 

2023, que “autoriza o Executivo Municipal a efetuar 

repasses financeiros de subvenções, contribuições, 

auxílios e outros auxílios financeiros a pessoas físicas 

e jurídicas”, ao tempo em que autoriza a 

suplementação do crédito orçamentário que 

menciona. 

 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º  O Executivo Municipal fica autorizado a alterar o Anexo I da Lei nº 

8.594, de 21 de dezembro de 2023, para incluir valor em favor da entidade com repasse 

financeiro na modalidade “Subvenções Sociais”, conforme Anexo Único que paramenta a 

presente Lei. 

 

Art. 2º  O repasse será custeado pela dotação orçamentária 01050 – 

01.08.01.00.08.244.0006.2.0055 – Assistência Comunitária, 3.3.50.43 – Subvenções 

Sociais, Fonte 02-0660-0000-0139 – FMAS – SIGT Estruturação SUAS, no valor de        

R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

Art. 3º  A dotação orçamentária do artigo anterior será suplementada por 

superavit financeiro na conta nº 92.375-3 (127978) FMAS – SIGT Estruturação SUAS, no 

mesmo montante e em igual fonte de recursos, conforme art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de março de 2024, 136º ano da 

República e 156º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
(Lei nº 8.620/2024) 

 

 

Subvenções 
 

...  

Função ...  ...  

Função 8 – Assistência Social (Subfunção: 244 – Assistência Comunitária, 422 – Direitos 

Individuais, Coletivos e Difusos) 
...  

Subfunção Programa Ficha Entidade  

... ... ... ... ... 

244 11 1050 
Fundação de Prevenção e Apoio a Pessoa com Câncer (Pró 

Curar-se) 

 78.600,00 

178.600,00  
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